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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 14 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Negromonte 17º BPM

Fone: 99749-2580

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG –  ST PM Freire  AG

Fone: 99907-7283

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Ramos Neto   4ª EMG

Fone: 99719-4541

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Vieira  DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM - Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Força Nacional de Segurança Pública (FNSP/SENASP)

1.1.1.   Possuidores da Instrução de Nivelamento do Conhecimento (INC) – Atualização
            cadastral para banco de espera JAN/2019.

EMENTA: Disciplina o processo de inscrição e seleção de discentes, possuidores da
Instrução  de  Nivelamento  do  Conhecimento  (INC)  –  atualização
cadastral para banco de espera JAN/2019, no âmbito de Capacitação da
Polícia Militar de Pernambuco.

A Polícia Militar de Pernambuco, atendendo à previsão de convocação anual da Secretaria
Nacional de Segurança Pública (SENASP), do Ministério da Justiça realizará atualização cadastral
para  o banco de espera  em JANEIRO/2019 a  fim de indicar  Policiais  Militares  desta  PMPE,  por
antiguidade,  possuidores  da  Instrução  de  Nivelamento  do  Conhecimento  (INC),  para  possível
convocação e emprego pela Força Nacional de Segurança Pública, vinculado à SENASP/MJ. Todos
ficarão à disposição do DFNSP, pelo período da missão, podendo ser prorrogável por 30 (trinta) dias,
quando indicados pela PMPE, a contar da data da viagem (caso ocorra, sem previsão de data), em
conformidade com as orientações a seguir:
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Considerando  a  capacitação  de  nivelamento  profissional,  atualização  dos  instruendos
(Oficiais e Praças) da PMPE na execução de futuras missões que venham a exigir preparo técnico,
físico e psicológico, com vistas a atuações dirigidas em ações de controle de distúrbios civis(CDC) e
praças desportivas, atuações no combate à criminalidade, como também em ações de prevenção e
repressão ao crime organizado, assalto a bancos, narcotráfico e homicídios, elevando o nível técnico
dos Policias Militares no Estado de Pernambuco;

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES

ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL

Inscrições 06 À 08JAN19
INÍCIO 08H00
ATÉ  AS
17H00

Ambiente  Virtual:  link: https://goo.gl/forms/
pWi88eLypSlMINNw1

Inspeção de Saúde 10 e 14JAN19 Início 08h00
Rua Coronel Silva Torres nº 01 na Vila dos
Oficiais no Bairro do Derby - Recife-PE

Resultado
Inspeção de Saúde

15JAN19 10h00
Ambiente Virtual: Site do CRESEP 
https://sites.google.com/view/creseppmpe/p
%C3%A1gina-inicial

Teste  de  Aptidão
Física - TAF

16 e 17JAN19 07h00 CAMPO DO DERBY

Resultado  de
Aptidão  Física  -
TAF

18JAN19 15h00
Ambiente  Virtual:  Site  do
CRESEP  https://sites.google.com/view/cres
eppmpe/p%C3%A1gina-inicial

Entrega  de
Documentação
(CERTIDÃO  DE
ORIGEM)

21JAN19
início às 08h00
Termino 15h00

CENTRO  DE  RECRUTAMENTO  E
SELEÇÃO  DE  PESSOAL  –  CRESEP,
através do SEI

Resultado FINAL 23JAN19 14h00
Ambiente  Virtual:  Site  do
CRESEP  https://sites.google.com/view/cres
eppmpe/p%C3%A1gina-inicial

2º  – Relação  complementar  de  voluntários,  através  do  processo  de  inscrição  que  foi
realizado  pelo  link:  https://goo.gl/forms/pWi88eLypSlMINNw1,  nas  datas  de  06  à  08JAN19,  os
Policias Militares que realizaram a atualização cadastral, preencheram ata de presença na Diretora de
Planejamento Operacional  -  DPO, deixando-o habilitado a participar das etapas  seguintes:  exames
médicos, exames físicos e entrega da documentação, que é exigida pela FNSP, conforme relação a
baixo:

Nº Posto/Grad. Mat. Nome Completo Unidades

79 Cabo 1071378 THIAGO LUCENA DA SILVA BOPE

80 Cabo 1088319 SIONEY ALVES CASSIMIRO BPRP

81 Soldado 1086170 JONATA  JOSÉ FREITAS DE SANTANA BOPE

82 Soldado 1093525 JAIRO FRANCISCO PEREIRA GTA

83 Soldado 1103270 SERGIO RICARDO COSTA LIMA BPRP

https://goo.gl/forms/pWi88eLypSlMINNw1
https://sites.google.com/view/creseppmpe/p%C3%A1gina-inicial
https://sites.google.com/view/creseppmpe/p%C3%A1gina-inicial
https://sites.google.com/view/creseppmpe/p%C3%A1gina-inicial
https://sites.google.com/view/creseppmpe/p%C3%A1gina-inicial
https://sites.google.com/view/creseppmpe/p%C3%A1gina-inicial
https://sites.google.com/view/creseppmpe/p%C3%A1gina-inicial
https://goo.gl/forms/pWi88eLypSlMINNw1
https://goo.gl/forms/pWi88eLypSlMINNw1
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84 Soldado 1105647 BRUNO CAVALCANTI TAVARES DE SOUZA BPRP

85 Soldado 1125648 FAGNER BERNADINO DE LIMA  CHOQUE

4º – DOS EXAMES MÉDICOS: Todos os candidatos serão submetidos avaliação médica, 
sendo de responsabilidade do candidato, e este deverá apresenta-los à Junta Militar de Saúde, quando
da inspeção, cito Rua Coronel Silva Torres nº 01 na Vila dos Oficiais no Bairro do Derby - Recife-
PE, conforme abaixo especificado:

HORA DIA INDICADOS

08H00 14JAN19 41º ao 85º

5º  –  DOS EXAMES FÍSICOS:

Os exames físicos seguirão PORTARIA DA SENASP Nº 200, DE 06 DE NOVEMBRO
DE 2018, "4.2. Dos critérios para mobilização VIII", ser considerado apto em teste de aptidão física no
Estado de origem, atendendo o SUPLEMENTO NORMATIVO N º G 1.0.00.020 de 22 DE MAIO DE
2009  (NORMAS  PARA  O  TESTE  DE  APTIDÃO  FÍSICA  NA  POLÍCIA  MILITAR  DE
PERNAMBUCO), segue calendário de atividades abaixo;

HORA DIA INDICADOS

07H00 16JAN19 1º ao 40º

07H00 17JAN19 41º ao 85º

6º – DA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Das   08h00  
às  15h00 do  dia  21  JAN 2019 –  os  voluntários  selecionados,  mediante  relação  dos  profissionais
possuidores  da  INC,  devem  encaminhar  pessoalmente, CERTIDÃO  DE  ORIGEM assinada  pelo
Comandante  da  OME  do  candidato,  juntamente  com  todas  as  cópias  legíveis.  (CENTRO  DE
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL – CRESEP, através do SEI)

7º – ORIENTAÇÕES GERAIS:

a.  A DGA,  DEIP,  DIM,  DIRESP,  DS  e  CRESEP  adotem  as  providências  nas  suas
respectivas áreas de atribuições, informando as suas subordinadas;

b. Os candidatos devem ter ciência de que no ato da convocação poderá ser exigido outros
exames  ou  atualizações  dos  já  realizados,  considerando  as  exigências  da  FNSP,  bem como,  não
deverão estar efetivamente em tratamento de saúde (LTS ou DTS) no período da convocação, sendo
considerado inapto temporariamente e convocado o próximo mais antigo, dentro da distribuição de
vagas das diretorias;

c. Devem também estar cientes de no ato da apresentação na FNSP, serão submetidos as
mesmas avaliações de saúde e físicas, a que serão submetidos na PMPE, devendo ser verificado o
prazo de validade de cada exame;

d. A falta a qualquer das etapas do processo de seleção ou a constatação de quaisquer
condições que contraindique o candidato (a qualquer tempo) será fator de eliminação do cadastro e
consequente substituição, pelo subsequente, ao critério do Comandante Geral, indicado pelo Diretor da
DPO;

f. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comando Geral, ouvido o Diretor de Ensino.
(SEI nº 3900000059.000006/2019-10).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1439649&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=dfb148071108946a73d9b4c69fb0a300e67363defb008ac7b0dc6e77d917c129


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 009      05
14 DE JANEIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação 

A Diretoria  de  Apoio  Logístico  informou,  por  meio  do  Of.  nº  005/2019  -  DAL-4 de
03JAN2019, que o MAJ QOAPM Mat. 29220-6/DAL - EDIMIR LUIZ DE SANTANA apresentou-
se no  dia  02 de  janeiro  de  2019,  por  conclusão  do  gozo de  06 (seis)  meses  de  Licença  Especial
referente ao 2º decênio, concedida a contar de 29JUN2018, conforme fez público o Boletim Geral nº
109, de 14JUN2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 1. Publique-se; 2. Registre-se em
assentamentos. (SEI  nº 3900000058.000043/2019-38) 

A Chefe da DGP-2 informou, por meio do Mem. nº 001/2019 de 04JAN2019, que o 1º Ten
QOAPM  Mat.  31781-0,  Luiz  Mário  Barbosa  apresentou-se  no  dia  02  de  janeiro  de  2019,  por
conclusão do gozo de 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 1º Decênio, concedida a contar
de 01JUN2018, conforme fez público o Boletim Geral nº 099, de 30MAI2018. Despacho do Diretor
de  Gestão  de  Pessoas:  -  1.  Publique-se;  2.  Registre-se  em  assentamentos.  (SEI
3900000034.000032/2019-26). 

1º Ten QOAPM Mat. 940779-0/CSM/INT, Luís Henrique da Rocha e Silva - Concessão de
02  (dois)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação,  a  contar  de  11 de  fevereiro de  2019.  Despacho do  Diretor  de Gestão de Pessoas: -
Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (SEI nº
3900037224.000167/2018-83).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente PM Mat. 28731-8 Vanilson José de Oliveira Barros, Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/04/2016. Que consta averbação de INSS, sendo
utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 05 (cinco) mês (es) e 23 (vinte e três) dia (s). À DGP-3
para análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). (SEI nº 3900032221.000523/2018-75).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

3.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM  Mat.  31004-2,  Erinaldo  David  Alexandre  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/12/2018. Contando-se em dobro as férias relativa 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1404286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=e420a5f20ba05c8d87aec61fa3dc9851e7daed3bd0ef04fc12df45433ffd0330
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aos anos de 1990, 1991, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas
sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). Que consta
autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900032511.000003/2019-88).

3°  Sgt  PM  Mat.  30.708-4,  Genildo  Barbosa  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/11/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
ao ano de 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado
este tempo de 01 (um) ano, 01 (um) mês e 00 (zero) dia. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP). (SEI  nº
3900035849.000017/2019-88).

3°  Sgt  PM  Mat.  29465-9,  Fernando  Barbosa  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/07/2018. Contado-se em dobro às férias relativa
ao ano de 1991 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
tempo  de  00 (zero)  ano(s),  10 (dez)  mês  (es)  e  07 (sete)  dia  (s).  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP).  (SEI  nº
3900037116.000004/2019-17).

3º  Sgt  PM  Mat.  30746-7,  Edvaldo  Rodrigues  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/12/2018. Contando-se em dobro, as férias não
gozada (s), referente ao (s) ano (s) de 1999 de 30 (trinta) dias, anterior a 04 de junho de 1999.
Que também foi acrescido o tempo de Forças Armadas de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00
(zero)  dia  (s).  Que  consta  autorização  do  militar  supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP).  (SEI nº
3900032172.000012/2019-67).

3º  Sgt  PM Mat.  29790-9,  José  Carlos  dos  Santos  Martins  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á  a  contar de  12/10/2018. Que consta  averbação de  tempo de
serviço prestados as Forças Armadas de 00 (zero) ano(s), 01(um) mês(es) e 20 (vinte) dia(s) e de
INSS o  tempo  de  00  (zero)  ano(s),  06 (seis)  mês(es)  e  26 (vinte  e  seis)  dia(s).  Que  consta
autorização do militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900032199.000423/2018-73).
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Sgt  PM  Mat.  30500-6,  Jeferson  de  Azevedo  Teixeira  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/09/2018. Que consta averbação de INSS, sendo
utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 05 (cinco) mês (es) e 02 (dois) dia (s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). (SEI nº 3900032372.000011/2019-66).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 30736-0, Valter Gomes de Lima - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 26/02/2018.  Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). (SEI nº 3900009189000007/2019-53).

4.2.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial

O Soldado PM Mat. 114297-6, VINICIOS MELO DE OLIVEIRA, obteve através da Ação
Ordinária Nº 0013823-1.2018.8.17.3090, decisão judicial proferida PARCIALMENTE A TUTELA
DE URGÊNCIA PLEITEADA APENAS para determinar que o Estado de Pernambuco estabeleça a
matrícula do autor em conformidade com a sua classificação final no certame publicado através da
PORTARIA SARE/SDS Nº 045/2006, com as devidas repercussões no cálculo de sua antiguidade.

Diante da decisão parcial informada através do Ofício. nº 2202 – PMPE - DEAJA , de 19
DEZ 2018, o demandante classificado na posição 4009º, no Adt. ao BG nº 135, de 25 JUL 2018,
passará a ser  classificado em estrito  cumprimento a ordem judicial  acima mencionda,  em caráter
precário  na  colocação  nº  4037º  no  Pecúlio  Geral  de  Antiguidade  de  Soldados  PM.  (SEI  nº
3700000987.000760/2018-53).

5.0.0.   DIRETORIA DE SAÚDE

5.1.0.   Lançamento dos dados de Licenças/Dispensas Médicas no Âmbito da Corporação

O Diretor de Saúde da PMPE ratifica a imperiosa necessidade do cumprimento do teor da
Portaria do Comando Geral nº 148, de 23 JUL 2013, publicada no Suplemento Normativo nº 019 de
26 JUL 13, referente às Normas Regulamentadoras das Dispensas e Licenças para Tratamento de
Saúde e Homologação de Atestados de Saúde, em especial, quanto ao cumprimento do prazo previsto
no Art. 10 § 1º e § 2º da referida Portaria. (SEI nº 3900037528.000007/2019-09). 

(Transcritas do DOE nº 008, de 11 JAN 2018)

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 009, de 14 JAN
2019, bem como BGR004_2019, versando sobre transcrições de portarias oriundas da Secretaria de
Defesa Social.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1403567&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=8d4929e86867430d81dfeecc45d011879f649548d103e5b061d6a5666a5fd1e2
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1253653&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=7845835448841d893e8a79b4435feab7f43db425fbd47cb995091eb01fe02c04
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Análise de Requerimento de Ex-PM (DGP-8/S.Cartorial)

Requerimento: Delson José de Bezerra
Objeto:  Requer  a  anulação  do  ato  administrativo  de  Exclusão ex-officio a  bem  da  disciplina  da

Corporação  e  a  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional  e  que  seja
procedida a sua reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – Parte Introdutória

Em cumprimento à determinação do Sr.  Comandante  Geral  da  PMPE,  seguindo o que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos
de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP nº 149, de 10
de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, o Sr.
Delson  José  de  Bezerra,  portador  da  cédula  de  identidade  de  nº  1.808.993-SDS/PE  e  CPF  nº
303.915.634-91, residente na Rua Oitenta e cinco, nº 16, Qd 101, Caetés-III, Abreu e Lima-PE, o qual
requer: A ABERTURA DE PROCESSO REVISIONAL ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR e sua
REINCLUSÃO NAS FILEIRAS DA CORPORAÇÃO.

2 – Parte Expositiva

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo do seu licenciamento ex-officio a
bem da disciplina das fileiras da Polícia Militar do Estado de Pernambuco e em consequência seja
procedida a sua reinclusão na Corporação,  alegando que o ato administrativo que o licenciou ex-
officio feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa sem a possibilidade de existência do
devido Processo Administrativo Disciplinar, fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da
Lei n.º 11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

“Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou ex-
officio conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina,  desde que
devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no
processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral  da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados,  e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.”
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Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.
65 da Lei n.º 11.781/2000, que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública
Estadual,  requisitos  norteadores  a  uma  revisão  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  do
licenciamento ex-officio a  bem da  disciplina  da  Corporação,  desde  que  apresente fatos  novos  ou
circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras à     inadequação da sanção aplicada  .

E por  se  tratar  de  anulação  do  ato administrativo  sancionador,  albergou o pedido  nos
termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal
Federal.

Dos Fatos

O requerente  informa que foi  licenciado ex-offício a  bem da disciplina da Corporação,
conforme publicado no Boletim Geral da PMPE nº 214, de 18 de novembro de 1980, e alega que o ato
administrativo em que se deu o seu licenciamento ex-offício a bem da disciplina foi sem acusação
formal e sem a pré-existência de processo administrativo legal.

Do Ônus da Prova

É  de  quem  alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal nº 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

O requerimento faz referência que o ato administrativo de licenciamento ex-officio a bem
da disciplina  das  fileiras  da  corporação do  ex-militar  estadual não  recebeu  à  época  os  princípios
implícitos adotados na Administração Pública que são o da ampla defesa e do contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo estabelecido pela Nova Carta
Magna de 1988, pois encontramos nos vários textos constitucionais de nossa República tal princípio,
inclusive com a situação de dar aos litigantes direito à ampla defesa.

Observamos ainda que nos direitos individuais facultam aos injustiçados a busca no Poder
Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando neste caso o Requerente que foi injustiçado e que
ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu licenciamento, não existindo o devido processo
legal.

Assertiva  constante  no  pedido  encaminhado,  refere-se  a  fundamentos  no  sentido  de
traduzir a legislação aplicada ao caso, observando a consequente existência ou não de fatos novos ou
injustiça praticada pela administração pública na aplicabilidade da pena disciplinar militar.

Portanto, a admissibilidade do requerimento implica na presença de requisitos norteadores
a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu licenciamento ex-officio a bem da
disciplina da Corporação, e um deles é a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes
suscetíveis justificadoras à inadequação da sanção aplicada, conforme previsto no Art. 65 da Lei n.º
11.781/2000, que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.
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3. Parte Conclusiva

Diante  do  exposto,  verificou-se  que  o  requerente,  Sr.  Delson  José  de  Bezerra,  foi
licenciado  ex-officio  a bem da disciplina da Corporação, conforme publicado no Boletim Geral da
PMPE nº 214, de 18 de novembro de 1980, e alega que o ato administrativo em que se deu o seu
licenciamento foi sem acusação formal e sem a pré-existência de processo administrativo legal.

Mister  ressaltar  que representa  condição sine  qua  non, para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o Art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da Lei Federal
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício no ato
administrativo sancionador cabe ao requerente,  de modo que carece da apresentação de elementos
novos ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim,  diante  da  possibilidade  de  fatos  novos  e/ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis justificadoras à inadequação da sanção aplicada,  opino,  salvo juízo em contrário,  pela
abertura de Processo Revisional Administrativo Disciplinar para uma melhor compreensão acerca do
fato e apreciação do Comandante Geral.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o relatório do Chefe da DGP-8, diante da possibilidade de fatos novos e/
ou  circunstâncias  relevantes, pela  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional,
conforme os fundamentos fáticos e jurídicos apresentados pelo ex-PM, Sr. Delson José de Bezerra;

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II,  do  Regimento  Interno  do  Grupo  de
Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-PMs, que encaminhe cópia reprográfica
da publicação do Boletim Geral às Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do
Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifique o interessado do
teor da presente decisão;

3. À DGP para designar Comissão Revisional/PAD;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.004734/2018-34).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Vinde a Mim, todos os que estais cansados e oprimidos, e Eu vos aliviareis. (Mateus 11:28)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1191479&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=2e8753d644cdd8412e57c2847452e23ac60f1b82e6d5d8707277d720bdae907f

